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MANDATO 2013 - 2017 

EDITAL N.º 31/2016 
 

Informativo das deliberações da Reunião Ordinária da Câmara de 10 de março de 2016 

FERNANDO SIMÃO DE GÓIS, Vice-Presidente da Câmara Municipal de São Vicente, em substituição do 
Presidente da Câmara Municipal e em cumprimento do disposto no n.º 1 do art.º 56.º conjugado com o exposto na 
alínea t) do n.º2 do art.º 35.º ambos da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, torna público que, 
a Câmara Municipal reunida em Sessão Ordinária, de carácter privado, realizada nos Paços do Concelho, no dia 
10 de março de 2016, pelas 10:00 horas, produziu as seguintes deliberações: 
 

 

Ponto 1 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 40/PCM/2016, referente do pedido de redução de taxas no 
valor correspondente a 50%, referente à realização de operação urbanística – ampliação de moradia ao sítio da Fajã 
Grande, freguesia de Boaventura, concelho de São Vicente, cujo titular é Marco Paulo Caldeira dos Santos; 
 
Ponto 2 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 41/PCM/2016, referente à comparticipação financeira no 
valor de €600,00 (seiscentos euros), à Associação de Surf da Região Autónoma da Madeira, para atividades a 
desenvolver no Concelho de São Vicente (Baía dos Juncos); 
 
Ponto 3 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 42/PCM/2016, referente à comparticipação financeira no 
valor de € 4.930,00 (quatro mil novecentos e trinta euros), ao Clube Desportivo Nacional, como forma de apoio à 
realização do “X Rali Município de São Vicente / 2016”; 
 
Ponto 4 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 43/PCM/2016, referente à aquisição pelo Município de São 
Vicente de dois imóveis, respetivamente inscritos na matriz urbana sob o artigo 1973 e na matriz urbana sob o artigo 
1974, localizados à Vila de São Vicente, Rua Dr. Alcino Drummond, 9240-225, conhecidos como “Casas dos 
Magistrados”, no montante global de €101.400,00 € (cento e um mil e quatrocentos euros) e conceder ao Senhor 
Presidente da Câmara Municipal os poderes para outorgar a escritura pública de compra e venda dos mencionados 
imóveis; 
 
Ponto 5 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 44/PCM/2016, referente à disponibilização de apoio à 
Senhora Beatriz Gomes dos Santos, para recuperação e beneficiação da sua habitação localizada no sítio da 
Travessa, freguesia de Boaventura, nos termos e condições do “Regulamento Municipal para a Conservação, 
Reparação ou Beneficiação de Habitações Degradadas de Pessoas Carenciadas do Concelho de São Vicente”; 
 
Ponto 6 - Aprovada, por unanimidade, a proposta n.º 45/PCM/2016, referente à disponibilização de apoio à 
Senhora Rosa Maria da Silva Andrade, para recuperação e beneficiação da sua habitação localizada no sítio dos 
Cardais de Baixo, freguesia de São Vicente, nos termos e condições do “Regulamento Municipal para a 
Conservação, Reparação ou Beneficiação de Habitações Degradadas de Pessoas Carenciadas do Concelho de 
São Vicente”. 
 

Para constar, publica-se este edital a ser afixado nos locais públicos habituais. 

Paços do Município,10 de março de 2016 
 

O Vice-Presidente da Câmara Municipal 

 

Fernando Simão de Góis 

(em substituição do Presidente da Câmara Municipal) 

 

mailto:geral@cm-saovicente.pt

